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l) \\,nS\'loo Mnnid1,11I de S1n'1Jc de Morrinho,. no uw de ,ua_, com~tincía, e 11ribuíçõe, ltg..-.A 

'-"'"t'-"tid:ts pcl:ts Lci!ii Fe<lcrni~ Nº tt0R0 de 19/07/1990 e 8. 142 de 28/1211990, t pela Lei 

Munrdr,,I Nº 07/1993. Rcfonnul:1d11 pela Ld nº 91/2000: 

CO:\'SIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde -CMS 6 um órgão de atuação legitima 

r3rn fonnular e deliberar sobre as polfticas e o controle da execução das açae, e serviço, de 

saúde, no âmbito do município de Morrinhos. inclusive nos aspectos econõmicos e frnanceir~ 

CONSIDERANDO as deliberações do Plenário na sua 31 Reunião Ordinma, realizada m1 29 

de abril de 2026. 

RESOLVE: 

An. 1°- Aprovando o Plano Municipal de Preparaçio, Vigiliacia e Respostas às 

Emergências em Saúde Pública 2026 

Moninhos-CE, 29 de abril de 2026 .. 

~~ ~ S 0- G~ 
Antônia Silvia So!J'canalho 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

g (88) 3665· 1130 e ouvldorla@morrlnhouo.gov.br G) morrlnhoue.gov.br 

t.\ \ RUA. José IBIAPINA ROCHA. N· 829 CENTRO. 

Y CEP: 12550-000 • MORRINHOS -CE 
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